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São José – CEP 50.020-705 – Recife - Pernambuco – Telefone (81) 3224-
2554/ (81) 3031-7686 – E-mail: renilson.barbosa@mostaert.com.br,  nes-
te ato representada pelo Sr. RENILSON BARBOSA DE SOUSA, portador do 
RG nº 2.925.646 SDS/PE e CPF/MF nº 643.956.694-68.

Item Especifi cação Unidade Quantidade Valor Unit.
17 SIROLIMO 1 MG. COMP 40.000 R$ 26,30
18 SIROLIMO 2 MG. COMP 4.000 R$ 52,60

ALBERTO BELTRAME
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA DO PARÁ

Protocolo: 531796
PORTARIA Nº 144, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo parágrafo único, incisos I e II do art. 138 da Constituição 
Estadual, e com base na Lei nº 8.80/90 e Lei nº 8.666/93.
RESOLVE:
I – Constituir Comissão Examinadora, para proceder ao Chamamento pú-
blico por inexigibilidade nº 02/SESPA/2020, visando o Credenciamento de 
Pessoas Jurídicas interessadas na prestação dos Serviços para a realização 
de Diagnósticos de Morte Encefálica por meio de exame clínico neurológi-
co e/ou exame complementar para diagnóstico de morte encefálica, por 
Ultrassom Doppler Transcraniano (UDT) e/ou Eletroencefalografi a (EEG) 
disposto na Resolução n° 2.173/2017, do Conselho Federal de Medicina, 
em pacientes notifi cados pela rede hospitalar de Belém e área metropolita-
na à Central Estadual de Transporte do Pará/ Secretaria Estadual de Saúde 
Pública, por um período de 12 (doze) meses, segundo especifi cações e 
valores contidos na tabela do Sistema de Gerenciamento da tabela de pro-
cedimentos, medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS e a tabela complementar 
aprovada na CIB através da resolução n° 116, de 22 Outubro de 2019, 
conforme designação dos servidores abaixo relacionados.
PRESIDENTE:
PATRÍCIA REGINA LEOTTY DA CUNHA
MEMBROS:
MARIA IERECE MIRANDA DE CARVALHO,Biomédica – Matrícula: 5848768
ANA CRISTINA SIMÕES BELTRÃO, Médica – Matrícula: 54195827
ANDERSON SALES DE BRIT, Técnico de Enfermagem- Matrícula: 54193494
II – Um dos membros responderá pelo presidente no caso de afastamento 
ou impedimentos deste, observada a ordem do item I;
III – As atribuições da Comissão Examinadora serão:
Coordenar e julgar o procedimento;
Providenciar publicações de seus atos na forma da legislação vigente;
Adotar outras providências previstas em lei necessárias ao perfeito anda-
mento do procedimento.
IV – Os membros da Comissão Examinadora responderão solidariamente 
por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se, posição individual 
divergente tiver fundamento e for registrada em Ata lavrada na reunião em 
que tiver sido tomada a decisão.
V – O mandato da Comissão aqui instituída se extingue com a fi nalização 
dos trabalhos;
VI – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
ALBERTO BELTRAME
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

Protocolo: 531633
PORTARIA N° 148, DE 03 DE MARÇO DE 2020

O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o Processo n° 2012/469974 no qual diz respeito ao 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da PORTARIA Nº 
077, de 18/01/2017 (D.O.E. nº 33.297, de 23/01/2017), prorrogado pela 
PORTARIA Nº 184, de 20 de março de 2017, redesignado pela Portaria n° 
367, de 19 de maio de 2017, prorrogado pela Portaria n° 559, de 19 de 
julho de 2017, redesignado pela PORTARIA Nº 605, de 12 de setembro de 
2017, prorrogado pela PORTARIA Nº 783, de 13 de novembro de 2017, 
redesignado pela PORTARIA Nº 069, de 15 de janeiro de 2018, prorrogado 
pela PORTARIA Nº 238, de 15 de março de 2018, redesignado pela 
PORTARIA Nº 423, de 16 de maio de 2018, prorrogado pela PORTARIA 
Nº 664, de 13 de julho de 2018, redesignado portaria n° 894, de 12 de 
setembro de 2018, prorrogado pela PORTARIA Nº 1072, de 12 de novembro 
de 2018, redesignado pela PORTARIA Nº 71, de 09 de janeiro de 2019, 
prorrogado pela PORTARIA Nº 232, de 12 de março de 2019, redesignado 
pela PORTARIA Nº 419, de 06 de maio de 2019, prorrogado pela Portaria 
n° 612, de 08 de julho de 2019, redesignado pela PORTARIA Nº 672, de 10 
de setembro de 2019, prorrogado pela Portaria n° 839, de 08 de novembro 
de 2019 e redesignado pela Portaria n° 051, de 07 de janeiro de 2020, para 
apurar indícios de irregularidade administrativa em desfavor dos senhores 
M. C. S. O., J. R. S. A. e C. C. R. J.;
CONSIDERANDO a necessidade de mais tempo para a Comissão proceder 
à conclusão do processo.
RESOLVE:
I - Prorrogar a redesignação por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 
09/03/2020, a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, até a 
conclusão dos trabalhos, constituída pelos servidores, Benedito Ramires 
Brasil, matrícula nº 2836, Flávio Henrique Leonardi Franco, matrícula n° 
57191242/1, e Solange da Costa Pedroza, matrícula nº 57197565/1, jun-
tamente com os suplentes José Henrique Cardoso de Paula, Agente Admi-
nistrativo, matrícula nº 57190904/1, José Alvaro Telles Lins, Administrador, 
matrícula nº 723550/3, Ana Maria Cordeiro Xavier de Almeida, Assistente 
Social, matrícula nº 54195626/2 e Irany do Socorro Oliveira da Silva, Pe-
dagogo, matrícula nº 54189539/1, tendo em vista a necessidade de prazo 
para a conclusão dos trabalhos no processo nº 2012/46997;

II – Ficam convalidados todos os atos realizados por esta Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do Exmº. Sr. Secretário de Estado de Saúde Pública, em  03 de 
março de 2020.
Alberto Beltrame
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 531469
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 032/2020.

Ata de Registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº 054/SESPA/2019, Processo nº 2019/71801, homologado pelo 
Secretário de Estado de Saúde Pública no dia 13/02/2020 e publicado no 
Diário Ofi cial do Estado nº 34.119 de 14/02/2020.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medi-
camentos para atendimentos de pacientes do Programa do Componente 
Especializado de Assistência Farmacêutica, por um período de 12 (doze) 
meses.
VIGÊNCIA: 10/03/2020 a 09/03/2021.
Empresa: COMERCIAL MOSTAERT LTDA., pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.563.145/0001-17, Inscrição Estadual 
0.072.875-69, com sede no Cais de Santa Rita, nº 450, Loja D – Bairro de 
São José – CEP 50.020-705 – Recife - Pernambuco – Telefone (81) 3224-
2554/ (81) 3031-7686 – E-mail: renilson.barbosa@mostaert.com.br,  nes-
te ato representada pelo Sr. RENILSON BARBOSA DE SOUSA, portador do 
RG nº 2.925.646 SDS/PE e CPF/MF nº 643.956.694-68.

Item Especifi cação Unidade Quantidade Valor Unit.
03 ACITRETINA 10 MG CÁPSULA 30.000 R$ 3,07
04 ACITRETINA 25 MG CÁPSULA 60.000 R$ 7,44

ALBERTO BELTRAME
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA DO PARÁ

Protocolo: 531663
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2020.

Ata de Registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº 045/SESPA/2019, Processo nº 2019/142927, homologado 
pelo Secretário de Estado de Saúde Pública no dia 13/02/2020 e publicado 
no Diário Ofi cial do Estado nº 34.119 de 14/02/2020.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medica-
mento de atenção básica e urgência/emergência para atendimentos de 
pacientes das unidades estaduais da SESPA (URES, Hospitais Regionais e 
CRS) e de demandas administrativas, por um período de 12 (doze) meses.
VIGÊNCIA: 10/03/2020 a 09/03/2021.
Empresa: PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S.A., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 33.009.945/0002-
04, Inscrição Estadual nº 10.368446-8, estabelecida à Rod. BR-153, Km 
42, S/N, Parte C, Zona Urbana, CEP: 75.045-190, Anapólis/GO, Tel (11) 
3719-9431/ 3719-9490, E-mail: brasil.licitacoes@roche.com, neste ato 
representada pela Sra. CLAUDINÉIA MARTINS GARCIA RODRIGUES, por-
tadora do RG nº 27.200.288-4 SSP/SP e do CPF/NF nº. 246.026.678-21, 
e pela Sra. MARISOL HOFFMANN IRALA DA CRUZ SÓSTHENES GOMES, 
brasileira casada, engenheira química, portadora do RG nº. 21.618.579-8 
SSP/SP e do CPF/MF nº. 174.480.558-01.

Item Especifi cação Unidade Quantidade Valor Unit.
07 LEVODOPA+BENSERAZIDA 100+25 MG COMP 15.000 R$ 0,93
11 OBINUTUZUMABE 1000 MG (25MG/ML) FRASCO 8.000 R$ 20.392,01

ALBERTO BELTRAME
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA DO PARÁ

Protocolo: 531812
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2020.

Ata de Registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº 045/SESPA/2019, Processo nº 2019/142927, homologado 
pelo Secretário de Estado de Saúde Pública no dia 13/02/2020 e publicado 
no Diário Ofi cial do Estado nº 34.119 de 14/02/2020.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medica-
mento de atenção básica e urgência/emergência para atendimentos de 
pacientes das unidades estaduais da SESPA (URES, Hospitais Regionais e 
CRS) e de demandas administrativas, por um período de 12 (doze) meses.
VIGÊNCIA: 10/03/2020 a 09/03/2021.
Empresa: HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
26.921.908/0001-21, Inscrição Estadual nº 102321086, com sede na Rua 
03, nº 975, Qd O, Lts 05/07 e 08 – Setor Morais – CEP: 74.620-385 – GOI-
ÂNIA - GO - Tel. (62) 3269-3500, E-mail: wesleyferreira@hospfar.com.br, 
neste ato representada pelo Sr. WESLLEY FERREIRA LIMA, portador do RG 
nº 4529199 SSP/GO e do CPF/MF nº 891.483.471-91.

Item Especifi cação Unidade Quantidade Valor Unit.
20 TACROLIMO 1 MG. CÁPSULA 30.000 R$ 2,65
21 TACROLIMO 5 MG CÁPSULA 8.000 R$ 20,79

ALBERTO BELTRAME
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA DO PARÁ

Protocolo: 531732
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 030/2020.

Ata de Registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº 054/SESPA/2019, Processo nº 2019/71801, homologado pelo 
Secretário de Estado de Saúde Pública no dia 13/02/2020 e publicado no 
Diário Ofi cial do Estado nº 34.119 de 14/02/2020.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamen-
tos para atendimentos de pacientes do Programa do Componente Especializa-
do de Assistência Farmacêutica, por um período de 12 (doze) meses.


